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PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº  970/2010    João Pessoa, 21 de
julho de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUS-
TIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 15, da
Lei Complementar nº 19/94, (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público),  R E S O L V E convocar os
Promotores Eleitorais, nos dias 30 e 31/07/2010, para
participarem do II Seminário Paraíbano de Direito Elei-
toral, no Auditório João Bosco Carneiro desta Institui-
ção.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 971/2010  João Pessoa, 21 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E  alterar a Portaria nº 796/10, de
22.06.10, que designou os Procuradores de Justiça,
para exercerem atribuições como Procuradores Plan-
tonistas, nos dias úteis e finais de semana, referente
ao mês de julho de 2010.

FINAL DE SEMANA 

DIAS PROCURADORES 
24 e 25/07/10 - Dr. Alcides Orlando de Moura Jansen 

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 972/2010   João Pessoa, 21 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E  alterar a Portaria nº 797/10, de
22.06.10, que designou os Assessores de Gabinete,
para funcionarem como Plantonistas junto aos Procu-
radores de Justiça, nos dias úteis e finais de semana,
referente ao mês de julho de 2010, nos seguintes
dias:.

FINAL DE SEMANA 

DIAS ASSESSOR DE PROCURADOR ASSESSOR INDICADO 

24 e 25/07/10 Bruno Wanderley Bezerra Tavares Vitto Mario Leite Corrêa 

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº  973/2010  João Pessoa, 21 de julho de
2.010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar
nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério
Público ), e tendo em vista a imperiosa necessidade
de serviço. R E S O L V E    adiar para o período de
23/08/10 a 21/09/10, as férias individuais da Doutora
ROSA CRISTINA DE CARVALHO,  Promotora da Pro-
motoria de Justiça Cumulativa da Comarca de Lucena,
de 1ª entrância, referente ao 2º período de 2010, ante-
riormente fixadas para serem gozadas de 02/08/10 a
31/08/10.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 974/2010 João Pessoa, 21 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o exaurimento
das substituições cumulativas pela Portaria nº
063/10, R E S O L V E    designar a Doutora JACILENE
NICOLAU FAUSTINO GOMES, 2ª Promotora de justi-
ça da Fazenda da Promotoria de Justiça Especializa-
da da Comarca da Capital, de 3ª entrância, para, no
dia 21/07/10, funcionar nas audiências da 8ª Promoto-
ria de Justiça Criminal da mesma Comarca, de igual
entrância, em virtude do afastamento justificado da
titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 975/2010 João Pessoa, 21 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o exaurimento
das substituições cumulativas pela Portaria nº
063/10,  R E S O L V E    designar a Doutora LÚCIA
PEREIRA MARSICANO, 1ª Promotora de Justiça da
Promotoria de Justiça Cível da Comarca de Campina
Grande, de 3ª entrância, para, no dia 22/07/10, funci-
onar nas audiências da 3ª Promotoria de Justiça de
Família da mesma Comarca, de igual entrância, em
virtude do afastamento justificado do titular.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº    976/2010  João Pessoa, 21 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co),  R E S O L V E    designar a Doutora ADRIANA
AMORIM DE LACERDA, 4ª Promotora de Justiça
Substituta da Comarca de Campina Grande, ora exer-
cendo suas funções como Promotora Curadora da
Defesa e da Saúde da mesma Comarca, de 3ª
entrância, para, nos dias 23, 24 e 25/07/10, funcionar
como Promotora Plantonista na 3ª Região – Campina
Grande ( 2ª Promotoria de Justiça Cível de Campina
Grande), em substituição ao Doutor Dmitri Nóbrega
Amorim.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº    978/2010 João Pessoa, 22 de julho de
2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe
são conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº
19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do Ministério Públi-
co),  R E S O L V E    designar o Doutor ALEXANDRE
VARANDAS PAIVA, 4º Promotor de Justiça Substituto
da Comarca da Capital, ora exercendo suas funções
como Promotor de Justiça do 1º Tribunal do Júri da
Promotoria de Justiça Criminal da mesma Comarca,
de 3ª entrância, para, nos dias 23, 24 e 25/07/10,
funcionar como Promotor Plantonista na 1ª Região –
João Pessoa, Bayeux, Cabedelo e Santa Rita (14ª
Promotoria de Justiça Cível da Capital), em substitui-
ção ao Doutor Rodrigo Marques da Nóbrega.
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

Portaria PGJ nº 979/2010 João Pessoa – PB, 23 de
julho de 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, com funda-
mento nos artigos 3º, I e II, e 10, V, da Lei Federal nº
8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público)
e 2º, I e II, e 15, VII, estes da Lei Complementar n°
19, de 10 de janeiro de 1994 (Lei Orgânica do Ministé-
rio Público), e

CONSIDERANDO a competência do Procurador-
Geral de Justiça para a gestão dos serviços ad-
ministrativos do Ministério Público do Estado da
Paraíba;

CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 135/2010,
que disciplinou a jornada normal de trabalho dos servi-
dores do Ministério Público do Estado da Paraíba,
bem como regulamentou a gratificação de atividade
especial ministerial;

CONSIDERANDO a necessidade de permanente or-
ganização e aperfeiçoamento dos serviços auxiliares
de apoio administrativo para garantir um eficaz, ade-
quado e eficiente funcionamento do Ministério Público
do Estado da Paraíba;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer re-
gras específicas para a regulamentação do sistema
eletrônico de controle de freqüência (ponto eletrônico)
dos servidores em atuação no Ministério Público do
Estado da Paraíba, sejam efetivos, comissionados,

requisitados de outros Órgãos Públicos ou esferas de
Poder, além dos estagiários;
RESOLVE:

Art. 1º. O controle de frequência dos servidores do
Ministério Público do Estado da Paraíba será efetuado
por meio eletrônico, com identificação digital, para
fins de apuração do cumprimento da jornada de traba-
lho.
§1°. Quando o sistema eletrônico de ponto estiver
inoperante, cabe à chefia imediata registrar os horári-
os de entrada e saída do servidor, as ausências, as
faltas injustificadas e qualquer outra ocorrência, en-
caminhando ao Departamento de Recursos Humanos
para fins de lançamento no sistema, cujo registro
deve ser efetivado em até cinco dias úteis.
§2°. A utilização indevida do registro de frequência
eletrônica, apurada mediante processo disciplinar,
acarretará ao infrator e ao beneficiário, se diverso, as
sanções previstas em lei.
§3°. Os servidores do Ministério Público Estadual te-
rão livre acesso aos registros de controle de sua
freqüência para fins de conferência.

Art. 2°. Estarão sujeitos ao controle de freqüência,
através do sistema eletrônico referido no caput, to-
dos os servidores do Ministério Público, lotados em
João Pessoa e Campina Grande, sejam efetivos,
comissionados e requisitados de outros Órgãos Públi-
cos ou esferas de Poder, bem como os estagiários
em exercício nas referidas localidades.
Parágrafo único. Nas localidades onde não esteja
implantado o sistema de ponto eletrônico, a fre-
qüência dos servidores deverá ser encaminhada
pelo chefia imediata ao Departamento de Recur-
sos Humanos até o quinto d ia út i l  do mês
subsequente.
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Art. 3°. Os servidores deverão efetuar o registro de
sua frequência no início e após o encerramento de
cada turno de sua jornada na respectiva unidade de
trabalho, independentemente dos horários de chega-
da/saída.
§1°. Será permitida tolerância de até 15 (quinze) minu-
tos no registro de controle eletrônico ao início de cada
turno da jornada de trabalho.
§2°. É vedado ao servidor ausentar-se do serviço
durante o expediente sem prévia autorização da che-
fia imediata (arts. 118 e 119 da LC n.° 58/2003).
§3°. Os servidores que no período destinado ao regis-
tro de entrada ou de saída estiverem em serviço e,
para evitar solução de continuidade, não puderem
efetivar seu registro de entrada ou saída, deverão
justificar-se perante a chefia imediata no prazo máxi-
mo de 03 (três) dias úteis após finda a causa que o
impossibilitou, a qual fará a imediata comunicação ao
setor de Recursos Humanos.
§4°. A frequência complementar dos servidores que
exercem suas funções em horário único de expedien-
te, necessária para autorizar o pagamento da gratifi-
cação criada pela Lei n.° 8.662/2008 e disciplinada
através da Portaria n.° 135/2010, deverá ser encami-
nhada e justificada pela chefia imediata, com indica-
ção do horário trabalhado, ao setor de Recursos Hu-
manos até o quinto dia útil do mês subseqüente.

Art. 4°. Em face da especificidade das funções, não
estarão submetidos ao controle referido no caput do
art. 1° os servidores ocupantes dos cargos de Direto-
ria, da Assessoria Militar e Assessoria Militar adjunta,
bem como da assessoria direta da Procuradoria-Ge-
ral, da Subprocuradoria-Geral de Justiça e da Secreta-
ria-Geral, devendo, porém, cumprir a jornada integral
de trabalho.

Parágrafo único. Em face da vinculação direta ao
Procurador-Geral de Justiça e por questão de segu-
rança, também não estarão submetidos ao controle
referido no caput do art. 1°, os militares lotados no
GAECO.

Art. 5°. Estarão sujeitos ao controle referido no caput
deste artigo os servidores efetivos (Resolução CPJ
n.º 008/2009) e um dos servidores comissionados
lotados nos gabinetes dos Procuradores de Justiça,
enquanto que os demais ocupantes de cargos
comissionados terão seu registro de freqüência enca-
minhado mensalmente pelo Procurador de Justiça res-
ponsável à Diretoria de Recursos Humanos até o
quinto dia útil do mês subsequente.

Art. 6°. Os servidores do Ministério Público que exer-
cem as funções no setor de protocolo também se
submeterão ao sistema de ponto eletrônico, de acor-
do com o horário estabelecido pela chefia imediata,
de modo que o setor permaneça em contínuo funcio-
namento.

Art. 7°. Os servidores do Ministério Público que exer-
cem as funções de motorista submeter-se-ão a dois
registros diários no sistema de ponto eletrônico, ao
início e término da jornada de trabalho.

Art. 8°. Os servidores da área de saúde, lotados nos
setores médico e odontológico, ficam submetidos ao
controle de frequência referido no caput do art. 1°,
devendo cumprir a carga horária de 20 (vinte) horas
semanais, na forma definida pela chefia de cada se-
tor, de modo que o setor permaneça em constante
funcionamento durante o horário de expediente.
Parágrafo único. Os servidores em exercício da fun-
ção de Coordenação dos setores de saúde também
cumprirão a jornada de trabalho referida no caput des-
te artigo, submetendo-se ao controle de freqüência
eletrônico, podendo ser convocados para o desempe-
nho de suas atribuições fora do horário, em observân-
cia ao regime de integral dedicação e sempre que o
interesse da Administração ou a necessidade do ser-
viço exigir.

Art. 9°. As entradas com atraso superior a 15 (quinze)
minutos, as saídas antecipadas, as ausências não
autorizadas e as faltas deverão, sob pena de violação
de dever funcional (artigo 104, IX, da Resolução CPJ
003/93), ser justificadas, de forma fundamentada,
perante a chefia imediata, no prazo máximo de três
dias úteis, a qual remeterá ao Departamento de Re-
cursos Humanos para controle e encaminhamento à
Subprocuradoria Geral do Ministério Público.

§1°. Caberá ao Sub-procurador Geral de Justiça a
apreciação da justificativa apresentada pelo servidor,
podendo, em caso de aceitação, determinar a com-
pensação de horário até o mês seguinte ao da ocor-
rência.
§2°. Em caso de não aceitação da justificativa, o
servidor perderá:
I – a remuneração do dia em que faltar ao serviço;
II – a parcela de remuneração diária, proporcional aos
atrasos, às ausências não autorizadas e as saídas
antecipadas.
§3°. Considera-se falta o atraso, ausência não autori-
zada ou saída antecipada, desde que superiores a 01
(uma) hora.
§4°. Considera-se atraso o comparecimento ao servi-
ço após o período de tolerância, até o máximo de 01
(uma hora).
§5°. Considera-se saída antecipada aquela que ocor-
rer antes de findo o expediente, até o limite de 01
(uma) hora.
§6°. Não poderão ser utilizadas, para os fins previs-
tos no §1° deste artigo, as horas referidas no art. 3°,
§4°, desta Portaria.

Art. 10. Os casos omissos e excepcionais serão re-
solvidos pela Subprocuradoria-Geral do Ministério Pú-
blico.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cumpra-se.
Publique-se.

OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 954 / 2010

João Pessoa, 23 de julho de 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº 19/
94, (Lei Orgânica do Ministério Público),
R E S O L V E convocar os Servidores abaixo relaci-
onados, no dia 31/07/2010, às 17h, para  participarem
de treinamento no Auditório João Bosco Carneiro des-
ta Instituição, acerca da realização da prova
preambular do XIII Concurso Público de Promotor de
Justiça Substituto do Estado da Paraíba, e, no dia 01/
08/2010, às 11h, para fiscalizar a aplicação da referi-
da prova no Centro Universitário de João Pessoa –
UNIPÊ. * Republicada por incorreção

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 953 / 2010

João Pessoa, 23 de julho de 2010.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DA PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 15, da Lei Complementar nº 19/
94, (Lei Orgânica do Ministério Público),
R E S O L V E convocar os Membros abaixo relacio-
nados, no dia 31/07/2010, às 17h, para  participarem
de treinamento no Auditório João Bosco Carneiro des-
ta Instituição, acerca da realização da prova
preambular do XIII Concurso Público de Promotor de
Justiça Substituto do Estado da Paraíba, e, no dia 01/
08/2010, às 11h, para fiscalizar a aplicação da referi-
da prova no Centro Universitário de João Pessoa –
UNIPÊ.

* Republicada por incorreção
CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 945/2010  João Pessoa, 15 de julho
de 2010.  O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o exaurimento
das substituições cumulativas pela Portaria nº
063/10,  R E S O L V E    designar a Doutora JAMILLE
LEMOS HENRIQUES CAVALCANTI, Promotor de Jus-
tiça do Juizado Especial Criminal da Promotoria de
Justiça Cumulativa da Comarca de Itaporanga, de 2ª
entrância, para, no dia 21/07/10, funcionar na Sessão
do Tribunal do Júri da 1ª Promotoria de Justiça da
Comarca de Piancó, de igual entrância, em virtude de
vacância da refrida Promotoria.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 946/2010 João Pessoa, 15 de julho
de 2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DA PARAÍBA, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 15 da Lei Com-
plementar nº 19/94, de 10.01.94 (Lei Orgânica do
Ministério Público), e tendo em vista o exaurimento
das substituições cumulativas pela Portaria nº
063/10, R E S O L V E    designar o Doutor EDUAR-
DO DE FREITAS TORRES, 2º Promotor de Justiça da
Promotoria de Justiça Cumulativa da Comarca de
Itaporanga, de 2ª entrância, para, no dia 28/07/10,
funcionar na Sessão do Tribunal do Júri da 1ª Promo-
toria de Justiça da Comarca de Piancó, de igual
entrância, em virtude de vacância da referida Promo-
toria.
REPUBLICADA POR INCORREÇÃO
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 977/2010   João Pessoa, 21 de julho de
2010. O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições legais,
R E S O L V E  alterar a Portaria nº 2.152/09, de
18.12.09, que designou os Promotores de Justiça,
para exercerem atribuições como Promotores Planto-
nistas, durante o Plantão Anual de 2010, nos feria-
dos e finais de semana nas seguintes regiões:
6ª REGIÃO  - PATOS, AGUA BRANCA, CONCEIÇÃO, COREMAS, ITAPORANGA,
JUAZEIRINHO, MALTA, PIANCÓ, PRINCESA ISABEL, SANTANA DOS
GARROTES, SÃO MAMEDE, SANTA LUZIA, TAPEROÁ e TEIXEIRA 

 

JULHO 
 

DIAS COMARCA/PROMOTORIA 
 

23, 24 e 25/07/10 - Promotoria de Justiça da Comarca de Malta 
- Dra. Joseane dos Santos Amaral 

 

NOVEMBRO 
 

DIAS COMARCA/PROMOTORIA 
 

12, 13, 14 e 15/11/10 - 1ª Promotoria de Justiça do Juizado Especial Criminal da 
Comarca de Patos 
- Dra. Miriam Pereira Vasconcelos 

 

CUMPRA-SE PUBLIQUE-SE
OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 20 (vinte) dias

A DRA. MARIA DOS REMÉDIOS PORDEUS
PEDROSA SARMENTO, JUÍZA DE DIREITO DA 2ª
VARA DA COMARCA DE SOUSA-PB, NA FORMA
DA LEI, ETC.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital, virem,
ou dele conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e Cartório da 2ª Vara, nos termos da Ação
Monitória nº. 037.2006.006.346-0, movida pelo BAN-
CO DO NORDESTE DO BRASIL S/A em desfavor de
CARLOS ESTRELA DE OLIVEIRA, brasileiro, soltei-
ro, CPF nº. 011.006.338-06, com endereço na Rua
André Gadelha, 87, Bairro André Gadelha, Sousa/PB.
Certificou o Oficial de Justiça encarregado das dili-
gências, que o réu encontra-se em local incerto e não
sabido, pelo que determinou a MM. Juíza a expedição
do presente edital, pelo qual fica o promovido CARLOS
ESTRELA DE OLIVEIRA CITADO para efetuar o pa-
gamento da dívida no valor de R$ 4.843,16 (quatro
mil, oitocentos e quarenta e três reais e dezesseis
centavos), no prazo de 3 (três) dias, sob pena de
penhora de bens (art. 652, § 1º, do CPC). No caso de
pagamento integral, no prazo fixado, os honorários
advocatícios serão reduzidos à metade (art. 652-a, §
único, CPC). O prazo para embargar a execução será
de 15 (quinze) dias, a partir da juntada aos autos do
respectivo mandado citatório. No prazo para embar-
gos, reconhecendo o crédito e comprovando o depó-
sito de 30%, inclusive custas e honorários
advocatícios, poderá o executado requerer seja admi-
tido a pagar o restante em até 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao
mês (art. 475-a, CPC), nos termos da lei.
Dado e passado nesta cidade de Sousa, Estado da
Paraíba, aos 21 de setembro de 2009. Eu,  Herlânio
Fernandes Pimenta, Técnico judiciário, digitei-o e subs-
crevo.
CUMPRA-SE.
MARIA DOS REMÉDIOS PORDEUS PEDROSA
SARMENTO
JUÍZA DE DIREITO

EDITAL DE CITAÇÃO

COMARCA DE POMBAL – PB – JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA – EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE
60 (SESSENTA) DIAS – A Dra. ROSIMEIRE VENTU-
RA LEITE, Juíza de Direito na 1ª Vara da Comarca de
Pombal, no uso das suas atribuições legais etc. FAZ
SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por esta 1ª Vara, tramita
os termos da AÇÃO DE EXECUÇÃO nº
030.2010.000.339-8, promovida pelo BANCO DO
NORDESTE DO BRASIL S/A em face de MARCIA

EDITAIS PARTICULARES
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CLEIA DE MELO e outros, CPF nº 078.393.814-48,
brasileira, solteira, produtor agropecuário, residente e
domiciliado no Sítio Aroeira, s/n, Zona Rural de Lagoa
– PB; MARIA JOSÉ DA SILVA SOUSA, brasileira, sol-
teira, agricultora, CPF nº 040.022.904-84, residente e
domiciliada no Sítio Aroeira , s/n, Zona Rural de Lagoa
– PB e MANOEL SEVERINO DE SOUSA, brasileiro,
solteiro, produtor agropecuário, CPF nº 030.177.934-
19, residente e domiciliado no Sítio Aroeira, s/n, Zona
Rural da cidade de Lagoa – PB, encontram-se atual-
mente em lugar incerto e não sabido, a MM. Juíza
determinou a citação editalícia, pelo qual ficam CITA-
DOS, para, no prazo de 03 (três) dias pagarem a
quantia de R$ 16.447,16 (dezesseis mil, quatrocen-
tos e quarenta e sete reais e dezesseis centavos),
acrescida da multa legal de 10%, custas processuais,
honorários advocatícios na base usual de 20% sobre
o valor total do débito, ou, no mesmo prazo, nomea-
rem bens à penhora (CPC, art. 652), sob pena de não
o fazendo, serem-lhes penhorados bens que bastem
para a satisfação da dívida e seus acréscimos (art.
659, do CPC). Podendo para tanto oferecer embargos
no prazo de 15 (quinze) dias (arts. 736 e 738 do CPC),
ficando advertido de que não sidos oferecidos embar-
gos, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fa-
tos articulados pelo credor, prosseguindo nos termos
do pedido. E para que chegue ao conhecimento do
referido executado, mandei expedir o presente edital
que será publicado e afixado no lugar de costume.
Dado e passado nesta cidade de Pombal – PB, 02
dias do mês de junho de 2010. Eu, Altair Queiroga
de Melo, Técnico Judiciário, o digitei, subscrevo e
assino.
DRª. ROSIMEIRE VENTURA LEITE
Juíza de Direito da 1ª Vara

JUSTIÇA FEDERAL

3ª VARA FEDERAL
DRA. CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ

Juíza Federal
Nº Boletim 2010. 0142 URGENTE

Expediente do dia 22/07/2010 08:12

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTINA MARIA COSTA
GARCEZ

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 0008419-47.1995.4.05.8200 INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA
(Adv. ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ) x
WELLINGTON RUSSEL PEREIRA (Adv. JOSE INACIO
PEREIRA DE MELO, MANOEL PACIFICO NETO). Em
obediência ao provimento nº 001/2009, da Egrégia
Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
artigo 87, item 06, abro vista ao Executado sobre a
informação oriunda do BACENJUD às fls. 352/355,
para pronunciamento, no prazo de 10 (dez) dias.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

2 - 0004827-77.2004.4.05.8200 BENIGNA CONSOLATA
COLACO COSTA (Adv. JOSE RAMOS DA SILVA,
ADEILTON HILARIO JUNIOR, YURI PORFIRIO CAS-
TRO DE ALBUQUERQUE, F. SARMENTO ADVOGA-
DOS ASSOCIADOS, YANE CASTRO DE
ALBUQUERQUE, GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE
ALBUQUERQUE BEZERRA, AUGUSTO CARLOS BE-
ZERRA DE ARAGÃO FILHO) x SANTANA MARIA FLO-
RINDO E OUTROS x UNIÃO (Adv. ALMIRO VIEIRA
CARNEIRO). Ao artigo 100 da Constituição Federal
foram introduzidos os § 9º e 10 que passou a vigorar
com a seguinte redação:  [...] § 9º No momento da
expedição dos precatórios, independentemente de regu-
lamentação, deles deverá ser abatido, a título de com-
pensação, valor correspondente aos débitos líquidos e
certos, inscritos ou não em dívida ativa e constituídos
contra o credor original pela Fazenda Pública devedora,
incluídas parcelas vincendas de parcelamentos, ressal-
vados aqueles cuja execução esteja suspensa em vir-
tude de contestação administrativa ou judicial. § 10.
Antes da expedição dos precatórios, o Tribunal solicitará
à Fazenda Pública devedora, para resposta em até 30
(trinta) dias, sob pena de perda do direito de abatimento,
informação sobre os débitos que preencham as condi-
ções estabelecidas no § 9º, para os fins nele previs-
tos.[...]   Em relação aos aludidos parágrafos, verifica-
se que deve ser deduzido por ocasião da expedição de
precatórios, valores correspondentes a débitos do cre-
dor-exequente para com a Fazenda Pública devedora.
É sobretudo importante assinalar que dos textos acima
mencionados verifica-se que os débitos judiciais de pe-
queno valor (RPV) não se encontram submetidos ao
abatimento a título de compensação, em razão da clara
expressão precatórios inserida na contextualização dos
referidos parágrafos, como forma de pagamento de
débitos judiciais submetida ao caput do artigo 100 da
CF/88, não mencionando o regime de pagamento das
obrigações definidas em lei como de pequeno valor
previsto no §3º do mesmo artigo do texto constitucional,
razão pela qual entendo que as RPV(‘s) não se encon-
tram submetidas as regras dos §9º e 10 da CF/88.   Em
face do exposto, expeça-se requisição de pagamento,
observando-se que sobre os valores percebidos pela
parte autora deverão incidir o percentual relativo ao
PSS, por se tratar de valores de natureza salarial. (...) 2)
Vista às partes deste despacho e requisição de paga-
mento expedida (publicação e remessa a UNIAO (AGU));

3 - 0017046-25.2004.4.05.8200 WILBERT GOMES RA-
POSO (Adv. IBER CAMARA DE OLIVEIRA, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, JEAN CAMARA DE OLIVEI-
RA, KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA
DE FATIMA DE SA FONTES). ...Assim, oficie-se à Fa-
zenda Pública Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias,
comprove a existência de débitos líquidos e certos,
inscritos ou não em dívida ativa contra o credor deste
processo, ressalvados aqueles cuja execução esteja
suspensa em virtude de contestação administrativa ou
judicial, ressaltando que os valores devem ser
atualizados para fins de compensação, sob pena de
perda do direito de abatimento previsto no §9º do artigo
100 da CF/88.       Por outro lado, considerando que o

prazo final para autuação de precatório a serem incluído
no próximo orçamento da União é 1º de julho do corrente
ano, expeça-se precatório, remetendo-o de imediato ao
eg. TRF/5ª Região.   Caso haja habilitação de créditos
pela Fazenda Pública Federal, intime-se a parte Credora
para se manifestar no prazo de 10 (dez) dias e, em
seguida, conclusão dos presentes autos para decisão.
CERTIDÃO FLS. 198 (...)Remeti ao TRF/5ª Região, o
precatório nº. 2010.82.00.003.000161, expedido nos pre-
sentes autos às fls. 196. (...) procedi o envio do referido
Precatório de forma eletrônica, através do TEBAS.

240 - AÇÃO PENAL

4 - 0009192-04.2009.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLICO
FEDERAL (Adv. RODOLFO ALVES SILVA) x EDSON
SILVA DO NASCIMENTO (Adv. SEM ADVOGADO, JOSE
ORLANDO DE FARIAS, SANDRO MARCIO BARBALHO
DE FARIAS) x FRANCISCO NICACIO DE LIMA (Adv.
HELIO ALMEIDA DINIZ, LUCIANA PEREIRA ALMEIDA
DINIZ). (...) Em face de todo o exposto, ratifico o rece-
bimento da denúncia.  Tendo em vista que a pena pre-
vista para o crime de uso de documento falso atribuído
ao acusado Francisco Nicácio de Lima, bem como a
pena estabelecida para o crime de falsidade ideológica
atribuído ao réu Edson Silva do Nascimento amoldam-
se ao contido no art. 89 da Lei nº 9.099/95, defiro o
pedido formulado pelo MPF de realização de audiência
preliminar para apresentação de proposta de suspensão
condicional do processo, razão pela qual designo o dia
03/08/2010, às 16h00min, para tal desiderato.  Intimem-
se.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

5 - 0000088-85.2009.4.05.8200 DILZA MACIEL CAS-
TRO DE MORAIS E OUTROS (Adv. YURI PORFIRIO
CASTRO DE ALBUQUERQUE, EDVAN CARNEIRO
DA SILVA, JOSE RAMOS DA SILVA, GIOVANNA PAIVA
PINHEIRO DE ALBUQUERQUE BEZERRA, YANE
CASTRO DE ALBUQUERQUE) x CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. LUCIANA GURGEL DE
AMORIM).  Em obediência ao provimento nº 001/2009,
da Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da
5ª Região, artigo 87º, item 06, abro vista à parte autora
sobre a petição e documentos apresentados pela CAIXA
(fls.111/123), para pronunciamento no prazo de 05(cin-
co) dias.

6 - 0002583-05.2009.4.05.8200 VERA GOMES PEREI-
RA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE COS-
TA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA LEITE, MARCELA
DE ABREU GUERRA DOMINONI, LETICIA BOLZANI
GONDIM, MARIA LUCINEIDE DE LACERDA
SANTANA, RAFAELA GONÇALVES OLIVEIRA,
ALESSANDRA DA NOBREGA LEITE) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARIA
DE FATIMA DE SA FONTES). Em obediência ao provi-
mento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item 06, abro
vista às partes sobre o dia, hora e local da perícia
médica, designados pelo perito Dr. Lupicínio Farias Tor-
res, às fls. 30.
PERICA MARCADA PARA O DIA: 20/08/2010
HORA: 11:00 horas
LOCAL: Av. Camilo de Holanda, 483, Centro, nesta
Capital.

7 - 0006700-39.2009.4.05.8200 JOAQUIM ANTÔNIO
PESSOA SILVEIRA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA
SILVA, IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA,
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA) x
UNIAO FEDERAL (MINISTERIO DOS TRANSPORTES)
(Adv. ALMIRO VIEIRA CARNEIRO). Em obediência ao
provimento nº 001/2009, da Egrégia Corregedoria do
Tribunal Regional Federal da 5ª Região, artigo 87º, item
06, abro vista à parte autora sobre a petição e documen-
tos apresentados pela UNIÃO (fls.), para pronuncia-
mento no prazo de 05(cinco) dias.

8 - 0008505-27.2009.4.05.8200 MIRTES CARVALHO
MACHADO E OUTROS (Adv. VALBERTO ALVES DE A
FILHO, DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SEM ADVOGA-
DO). Em obediência ao provimento nº 001/2009, da
Egrégia Corregedoria do Tribunal Regional Federal da 5ª
Região, artigo 87º, item 08, por primeiro, abro vista à
parte autora para impugnar a (s) contestação (ões),
no prazo de 10 (dez) dias, bem como para tomar
ciência dos documentos apresentados pela Caixa
Econômica Federal às fls. 141/148, como também,
para de forma justificada, especificar as provas que
deseja produzir. ...

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL CRISTIANE MENDONÇA
LAGE

28 - AÇÃO MONITÓRIA

9 - 0008626-89.2008.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x SYLVIA RIQUE PEREIRA GOMES (Adv.
SEM ADVOGADO). ... Sendo assim, EXTINGO O PRO-
CESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos
do inciso VIII, do artigo 267 do CPC.   Decorrido o prazo
legal, dê-se baixa e arquive-se.   P.R.I.
206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

10 - 0000857-30.2008.4.05.8200 SINDICATO DOS TRAB.
EM SERV. PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-
SINTSERF/PB E OUTROS (Adv. ANTONIO BARBOSA
FILHO, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES) x UNIAO (MINISTERIO DOS
TRANSPORTES) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SIL-
VA). (...) Em face do exposto, expeça-se requisição de
pagamento, observando-se que sobre os valores perce-
bidos pela parte autora deverão incidir o percentual rela-
tivo ao PSS, por se tratar de valores de natureza salari-
al. Indefiro o pedido de retenção dos honorários contratuais
solicitados às fls. 59/62, tendo em vista não constar
dos presentes autos ou na procuração acostada à ação
ordinária nº. 2000.82.00.2034-3 (fls. 09), autorização para
retenção dos honorários contratuais requeridos.Em face
das procurações acostadas às fls. 61/62, remetam-se
os autos à distribuição para inserir o nome da advogada
MONICA DE SOUZA ROCHA BARBOSA na autuação
dos presentes autos.   Por fim, traslade-se cópia da

RPV expedida ao TRF5 para os autos da ação ordinária
nº. 2000.82.00.2034-3. (...) 3) Vista às partes deste
despacho e requisição de pagamento expedida (publica-
ção e remessa a UNIAO (AGU));

11 - 0000863-37.2008.4.05.8200 SINDICATO DOS TRAB.
EM SERV. PUB. FEDERAL NO ESTADO DA PB-
SINTSERF/PB E OUTROS (Adv. ANTONIO BARBOSA
FILHO, JALDELENIO REIS DE MENESES, JONATHAN
OLIVEIRA DE PONTES, SERGIO RICARDO ALVES
BARBOSA, RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA,
JADELENIO REIS DE MENESES, MÔNICA DE SOUSA
ROCHA BARBOSA) x UNIAO (MINISTERIO DOS
TRANSPORTES) (Adv. BENEDITO HONORIO DA SIL-
VA). (...)  Em face do exposto, expeça-se requisição de
pagamento, observando-se que sobre os valores perce-
bidos pela parte autora deverão incidir o percentual rela-
tivo ao PSS, por se tratar de valores de natureza salari-
al.  Indefiro o pedido de retenção dos honorários
contratuais solicitados às fls. 60/61, tendo em vista não
constar dos presentes autos ou na procuração acostada
à ação ordinária nº. 2000.82.00.2034-3 (fls. 09), autori-
zação para retenção dos honorários contratuais requeri-
dos. Quanto aos honorários sucumbenciais, devem ser
promovidos no processo originário nº. 2000.82.00.2034-
3, após a liquidação da obrigação principal referente a
todos os autores do aludido processo, evitando-se o
fracionamento da execução para expedição de requisi-
ção de parte em RPV e de parte mediante precatório,
relativamente a um mesmo exeqüente beneficiário, con-
siderando a vedação do § 4º do artigo 100 da Constitui-
ção Federal/88.    Por fim, traslade-se cópia da RPV
expedida ao TRF5 para os autos da ação ordinária nº.
2000.82.00.2034-3. (...) 2) Vista às partes deste despa-
cho e requisição de pagamento expedida (publicação e
remessa a UNIAO (AGU));

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

12 - 0009094-19.2009.4.05.8200 REALPLAST IND E
COMERCIO LTDA (Adv. DANIEL SAMPAIO DE AZEVE-
DO, RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA, VALBERTO
ALVES DE A FILHO, VITAL BORBA DE ARAUJO
JUNIOR, STANLEY MARX DONATO TENÓRIO) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO
DAS CHAGAS NUNES, FRANCISCO EDWARD
AGUIAR NETO, FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL,
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO). (...) inti-
mem-se as partes para se pronunciarem acerca da in-
formação do Setor Contábil, no prazo de 10 (dez) dias...

13 - 0002939-63.2010.4.05.8200 MARIA DAS NEVES
NAVARRO DE OLIVEIRA (Adv. DEFENSORIA PÚBLI-
CA DA UNIÃO) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL -
CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES). (...)
Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem
resolução de mérito, com fulcro no art. 267, VI, do
CPC.Deixo de condenar a CEF ao pagamento de hono-
rários, em razão da ausência de qualquer resistência ou
oposição.   P. R. I.  Decorrido o prazo recursal, dê-se
baixa na distribuição e arquivem-se os autos.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

14 - 0006007-26.2007.4.05.8200 ANDES SINDICATO
NAC.DOCENTES INST.ENSINO SUP.-ADUFPB (Adv.
JOSE MARIO PORTO JUNIOR, AGOSTINHO ALBERIO
FERNANDES DUARTE, PAULO GUEDES PEREIRA,
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE) x UNIAO
(FAZENDA NACIONAL) (Adv. TERCIUS GONDIM MAIA)
x UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAIBA - UFPB.
...Em face do exposto, expeça-se ofício ao TRF5 para
desfazer o bloqueio determinado no crédito dos substitu-
ídos PAULO RAMOS COELHO FILHO e LUIZ CARLOS
FERNANDES, conforme decisão proferida às fls. 127/
130.   Observa-se que, em virtude do patrono do
autor ter efetuado carga dos autos em 19/10/2009,
devolvendo-os somente em 14/05/2010, ainda não
houve a intimação da UNIAO da decisão, fls. 127/
130. Assim, intime-se, com urgência, a UNIAO da
referida decisão, bem como desse despacho. Inti-
mem-se. Cumpra-se.

98 - EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

15 - 0005144-75.2004.4.05.8200 EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (Adv.
ASCIONE ALENCAR CARDOSO, PAULO CESAR BE-
ZERRA DE LIMA, MARIA JOSE DA SILVA, RAFAEL
ALMEIDA DE HOLANDA, PABLO DAYAN TARGINO
BRAGA, LUIZ MONTEIRO VARAS) x S/A DIARIO DA
BORBOREMA (Adv. ROGERIO MAGNUS VARELA
GONCALVES, FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO,
MARCELO WEICK POGLIESE). (...) intime-se a ECT
para informar a conta para a qual deverão ser converti-
dos os valores bloqueados, informando os parâmetros
necessários à transferência.

16 - 0003772-18.2009.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x DISK TAXI CENTRAL DE RESERVA LTDA. E
OUTROS (Adv. SEM ADVOGADO). ...Isto posto, ho-
mologo, por sentença, o acordo efetuado (fls. 50/56),
nos termos do art. 794, II, CPC, para surtir seus jurídi-
cos e legais efeitos.   Caso haja descumprimento do
acordo ora homologado, deverá a CEF executar este
título judicial, conforme preleciona o art. 475 do CPC.
Junte-se cópia desta sentença nos autos dos Embargos
à Execução nº 2009.7128-7.  P. R. I.    ...

17 - 0006562-72.2009.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS CHAGAS
NUNES) x MARIA DAS NEVES NAVARRO DE OLIVEI-
RA (Adv. SEM ADVOGADO). (...) Considerando que o
pedido de desistência prescinde de concordância da
parte ré, em razão da ausência de prejuízo para esta
(neste sentido STJ, Resp 75057) EXTINGO O PROCES-
SO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do
art. 569 do CPC. Junte-se cópia desta sentença nos
Embargos nº 2939-63.2010.  P. R. I.  Desapense-se,
certificando-se e, decorrido o prazo recursal, dê-se bai-
xa e arquivem-se.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

18 - 0009068-60.2005.4.05.8200 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES) x PAU-
LO CRISTÓVÃO ALVES FREIRE E OUTRO (Adv.
MANOEL JUSTINO DA COSTA, PAULO CRISTOVAO
ALVES FREIRE). (...) Isto posto, declaro, por sentença,
extinta a presente execução, com base no art. 794, I, do
CPC, para surtir seus jurídicos e legais efeitos.    Após

o escoamento do prazo recursal, dê-se baixa e arqui-
vem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

19 - 0000602-09.2007.4.05.8200 GRANJA JOAVES LTDA
(Adv. DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA, MARTINHO
FAUSTINO XAVIER JUNIOR, KARLA SUIANY DE
ALMEIDA MANGUEIRA GUEDES) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. FRANCISCO DAS
CHAGAS NUNES, FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO).
...Isto posto, declaro, por sentença, extinta a presente
execução, com base no art. 794, I, do CPC, para surtir
seus jurídicos e legais efeitos.    P.R.I.  Decorrido o
prazo recursal, expeça-se alvará, conforme requerido
às fls. 131. Comprovado o levantamento e decorrido o
prazo recursal, dê-se baixa e arquivem-se os autos.

240 - AÇÃO PENAL

20 - 0005878-84.2008.4.05.8200 MINISTÉRIO PUBLI-
CO FEDERAL (Adv. MARCOS ANTONIO CHAVES
NETO, VICTOR CARVALHO VEGGI) x MARLYSON
PEDRO COSTA (Adv. SEM ADVOGADO, HUMBERTO
MALHEIROS GOUVEIA). (...) 1- Expeça-se carta
precatória para a Comarca de Cruz do Espírito Santo/PB
para:     a) inquirição das testemunhas Josefa Maria dos
Santos, Maria do Socorro dos Santos, Ana Paula dos
Santos Silva e Lindemberg Cabral de Brito, arroladas
pelo Ministério Público, nos endereços declinados na
denúncia;   b) inquirição da testemunha Maria de Fátima
Mendonça, arrolada pela defesa, no endereço declinado
na resposta à acusação.    2- O acompanhamento  do
andamento das cartas precatórias deverá ser feito pe-
las partes diretamente perante o Juízo deprecado, nos
termos da súmula 273 do STJ;  3 -Publiquem-se a parte
dispositiva e itens 1 a 3;  ...

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

21 - 0005393-16.2010.4.05.8200 HELDER DOMINGOS
DO NASCIMENTO (Adv. HELLAYNE G. DE A.
TEOTÔNIO) x DIRETOR GERAL DO CENTRO DE
SELEÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DA
UNIVERDIDADE DE BRASÍLIA - CESPE/UNB (Adv.
SEM PROCURADOR). (...) Isso Posto, declaro-me ab-
solutamente incompetente para o julgamento desta ação
e declino da competência em favor de um dos Juízos
Federais da Seção Judiciária do Distrito Federal. Intime-
se o impetrante sobre o inteiro teor desta decisão, ad-
vertindo-o de que havendo renúncia expressa ao prazo
recursal os autos serão remetidos de imediato ao juízo
federal competente, do contrário, aguardar-se-á o térmi-
no do prazo para interposição de recurso. Em seguida,
remetam-se os autos ao Juízo Distribuidor da Seção
Judiciária do Distrito Federal, após baixa na Distribuição
local.    Publique-se.

22 - 0005400-08.2010.4.05.8200 MARCIO MOTA DA SILVA
(Adv. CARMEN RACHEL DANTAS MAYER,
JOSELISSES ABEL FERREIRA) x SUPERINTENDEN-
TE REGIONAL DA POLICIA FEDERAL NO ESTADO
DA PARAIBA (Adv. SEM PROCURADOR). ...ISSO
POSTO, e também por se tratar de matéria de ordem
pública, determino ao impetrante que CORRIJA O VA-
LOR DA CAUSA, adequando-o aos efeitos patrimoniais
que eventualmente decorrerão da ordem almejada, pro-
movendo o recolhimento das custas complementares,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do
processo sem resolução do mérito.   Devem ser apre-
sentadas cópias da emenda em vias suficientes para a
notificação da autoridade impetrada e do seu represen-
tante judicial.  ...

1 - AÇÃO CIVIL PÚBLICA

23 - 0006897-62.2007.4.05.8200 INSTITUTO BRASILEI-
RO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATU-
RAIS RENOVAVEIS - IBAMA (Adv. FRANKLIN FURTA-
DO DE  ALMEIDA) x SEVERINO CASSIANO DOS
SANTOS (Adv. LUIS GONCALO DA SILVA FILHO,
ALBERTO JORGE DA FRANCA PEREIRA). (...) Apre-
sentada a complementação do laudo, intimem-se as
partes e o d. MPF para pronunciamento, acerca dos
esclarecimentos prestados pelo perito, no prazo de 10
(dez) dias. Na oportunidade, intime-se o MPF acerca do
3º parágrafo deste comando.

141 - MEDIDA CAUTELAR DE JUSTIFICAÇÃO

24 - 0003362-57.2009.4.05.8200 DENNIS ALVES GO-
MES REP POR JOAO ALVES GOMES (Adv. SUELEN
ROSSANEZ, JOSE ROCHA LUCENA, MONICA
CRISTINA MARINHO ROCHA LUCENA) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR). (...) ISTO POSTO, homologo, por
sentença, a presente Justificação Judicial, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos. ...

Total Intimação : 24
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADEILTON HILARIO JUNIOR-2
AGOSTINHO ALBERIO FERNANDES DUARTE-14
ALBERTO JORGE DA FRANCA PEREIRA-23
ALESSANDRA DA NOBREGA LEITE-6
ALMIRO VIEIRA CARNEIRO-2,7
ALUIZIA MARIA CESAR PEREIRA DA LUZ-1
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-7
ANTONIO BARBOSA FILHO-10,11
ASCIONE ALENCAR CARDOSO-15
AUGUSTO CARLOS BEZERRA DE ARAGÃO FILHO-2
BENEDITO HONORIO DA SILVA-10,11
CARMEN RACHEL DANTAS MAYER-22
DANIEL SAMPAIO DE AZEVEDO-8,12
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO-13
DEORGE ARAGAO DE ALMEIDA-19
EDVAN CARNEIRO DA SILVA-5
F. SARMENTO ADVOGADOS ASSOCIADOS-2
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-12,18,19
FELIPE AUGUSTO F. DE N. DEODATO-15
FRANCISCO DAS CHAGAS BATISTA LEITE-14
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-9,12,13,16,17,18,19
FRANCISCO EDWARD AGUIAR NETO-12
FRANCISCO XAVIER DE ANDRADE FILHO-12,19
FRANKLIN FURTADO DE  ALMEIDA-23
GIOVANNA PAIVA PINHEIRO DE ALBUQUERQUE
BEZERRA-2,5
HELIO ALMEIDA DINIZ-4
HELLAYNE G. DE A. TEOTÔNIO-21
HUMBERTO MALHEIROS GOUVEIA-20
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-3
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-7
JADELENIO REIS DE MENESES-11
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JALDELENIO REIS DE MENESES-10,11
JEAN CAMARA DE OLIVEIRA-3
JONATHAN OLIVEIRA DE PONTES-10,11
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-3
JOSE GEORGE COSTA NEVES-6
JOSE INACIO PEREIRA DE MELO-1
JOSE MARIO PORTO JUNIOR-14
JOSE ORLANDO DE FARIAS-4
JOSE RAMOS DA SILVA-2,5
JOSE ROCHA LUCENA-24
JOSELISSES ABEL FERREIRA-22
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-7
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-6
KARLA SUIANY DE ALMEIDA MANGUEIRA GUEDES-19
KEILA CRISTINA BRITO DA SILVA-3
LETICIA BOLZANI GONDIM-6
LUCIANA GURGEL DE AMORIM-5
LUCIANA PEREIRA ALMEIDA DINIZ-4
LUIS GONCALO DA SILVA FILHO-23
LUIZ MONTEIRO VARAS-15
MANOEL JUSTINO DA COSTA-18
MANOEL PACIFICO NETO-1
MARCELA DE ABREU GUERRA DOMINONI-6
MARCELO WEICK POGLIESE-15
MARCOS ANTONIO CHAVES NETO-20
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-6
MARIA DE FATIMA DE SA FONTES-3,6
MARIA JOSE DA SILVA-15
MARIA LUCINEIDE DE LACERDA SANTANA-6
MARTINHO FAUSTINO XAVIER JUNIOR-19
MONICA CRISTINA MARINHO ROCHA LUCENA-24
MÔNICA DE SOUSA ROCHA BARBOSA-11
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-6
PABLO DAYAN TARGINO BRAGA-15
PAULO CESAR BEZERRA DE LIMA-15
PAULO CRISTOVAO ALVES FREIRE-18
PAULO GUEDES PEREIRA-14
RAFAEL ALMEIDA DE HOLANDA-15
RAFAELA GONÇALVES OLIVEIRA-6
RICARDO FIGUEIREDO MOREIRA-11
RINALDO MOUZALAS DE S E SILVA-12
RODOLFO ALVES SILVA-4
ROGERIO MAGNUS VARELA GONCALVES-15
SANDRO MARCIO BARBALHO DE FARIAS-4
SERGIO RICARDO ALVES BARBOSA-11
STANLEY MARX DONATO TENÓRIO-12
SUELEN ROSSANEZ-24
TERCIUS GONDIM MAIA-14
VALBERTO ALVES DE A FILHO-8,12
VICTOR CARVALHO VEGGI-20
VITAL BORBA DE ARAUJO JUNIOR-12
YANE CASTRO DE ALBUQUERQUE-2,5
YURI PORFIRIO CASTRO DE ALBUQUERQUE-2,5

Setor de Publicação
RITA DE CASSIA M FERREIRA
Diretor(a) da Secretaria
3ª. VARA FEDERAL

4ª. VARA FEDERAL
EMILIANO ZAPATA DE MIRANDA LEITAO

Juiz Federal
Nro. Boletim 2010.000044

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL EMILIANO ZAPATA DE
MIRANDA LEITAO

Expediente do dia 23/07/2010 09:59

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

1 - 0004958-54.2001.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. FABIO ROMERO DE SOUZA
RANGEL, MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES) x CLAUDIO ALEXAN-
DRE ARAUJO DE SOUSA (Adv. CHARLES FELIX
LAYME).   ...Ante o exposto:      I - intime(m)-se o(a)(s)
Credor(a)(s)(es) para requerer a execução da obrigação,
trazendo aos autos demonstrativo de débito atualizado
até a data do requerimento, e indicar, querendo, o(s)
bem(ns) a serem penhorado(s), nos termos do art. 475-
J, cabeça e § 4.º, c/c o art. 614, inciso II, ambos, do
CPC, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de arquiva-
mento dos autos, sem baixa, na secretaria deste Juízo;
II - apresentado o requerimento de execução na forma
prescrita no item anterior, altere-se a classe deste feito
para a classe de execução de sentença, e determino a
intimação do Devedor, por edital, com prazo de 20(vin-
te) dias, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, provi-
dencie o pagamento do montante da dívida, sob pena
de multa, desde logo imposta, de 10% (dez por cento)
sobre o valor da obrigação, advertindo-lhe(s) de que,
caso o pagamento seja parcial, a multa incidirá sobre o
restante da dívida, nos termos do art. 475-J, § 4.º, do
CPC;      III - não sendo paga a quantia devida no prazo
referido no item anterior, intime-se a CEF para dar pros-
seguimento à execução, indicando bens passíveis de
penhora.    3. Intime-se o curador especial do devedor
deste despacho.

2 - 0006514-57.2002.4.05.8201 JOSE FABIANO
JACOME DA SILVA ALMEIDA (Adv. GIOVANE ARRUDA
GONCALVES) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
...intime(m)-se os Credor(a)(s)(es) para manifestação
sobre a satisfação da obrigação de fazer, no prazo de 15
(quinze) dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

3 - 0002215-90.2009.4.05.8201 SEVERINO ALVES DA
SILVA x SEVERINO HERMINIO DE MELO E OUTRO x
HELENO SIMÕES DE ARAÚJO (Adv. JOSE CAMARA
DE OLIVEIRA, JURANDIR PEREIRA DA SILVA, IBER
CAMARA DE OLIVEIRA, ALEXANDRE JOSE PAIVA DA
SILVA MELO) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ...Assim
sendo, nos termos da legislação retro mencionada, de-
firo a habilitação requerida.

4 - 0002769-25.2009.4.05.8201 JOSEFA LUZIA
JERÔNIMO DE SALES (Adv. GILDASIO DE
ALCANTARA MORAIS) x DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS (Adv. SEM
PROCURADOR).   ...Ante o exposto:   I - rejeito as
preliminares processuais suscitadas pelo DNOCS;
II - rejeito a prejudicial do mérito de prescrição bienal
suscitada pelo DNOCS;      III - declaro a prescrição das
parcelas objeto da pretensão inicial anteriores ao triênio

que antecedeu à propositura desta ação, declarando a
extinção do processo com julgamento do mérito nessa
parte (art. 269, inciso IV, do CPC);       IV - e, no restante,
julgo improcedente o pedido inicial, apreciando a lide
com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).
Em face da sucumbência total da Autora (art. 20, cabe-
ça, do CPC), condeno-a a pagar ao Réu honorários
advocatícios que fixo em R$ 500,00 (quinhentos) reais,
na forma do art. 20, § 4.º, do CPC, e arcar com as
custas iniciais e finais, na forma do art. 14 da Lei n.º
9.289/96, devendo ser observado o disposto no art. 11,
§ 2º, e no art. 12 da Lei n.º 1.060/50, por ser ela beneficiária
da assistência judiciária.    Publique-se. Registre-se.
Intimem-se.

5 - 0003836-25.2009.4.05.8201 IURY ALMEIRA DE
MEDEIROS (Adv. GUTHEMBERG C AGRA DE CAS-
TRO) x UNIÃO FEDERAL (MINISTERIO DA JUSTIÇA -
SECRETARIA EXECUTIVA) (Adv. SEM PROCURADOR).
6. Apresentada contestação com alguma das questões
objeto dos artigos 326 e 327 do CPC ou juntada de
documentos, intime-se a parte Autora para impugnar,
querendo, a referida contestação, no prazo de 10 (dez)
dias.

6 - 0001242-04.2010.4.05.8201 JUSSARA DA SILVA
BARROS (Adv. TELMO FORTES ARAUJO) x INSTITU-
TO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).  ...Havendo resposta com pre-
liminares e/ou documentos, dê-se vista à parte autora,
pelo prazo de 10 (dez) dias.

7 - 0001868-23.2010.4.05.8201 RAIMUNDA SIRINO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA, JOSE
GEORGE COSTA NEVES, EDSON BATISTA DE SOU-
ZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS (Adv. SEM PROCURADOR).  1. Defiro ao Autor o
benefício da assistência judiciária gratuita, vez que pre-
enchidos os requisitos da Lei n.º 1.060/50 (requerimen-
to), devendo a Secretaria da Vara realização a certificação
e anotação devida.    2. Tendo em vista o tempo trans-
corrido entre a cessação administrativa do benefício
previdenciário do Autor (29.05.2003) e a propositura des-
ta ação (18.06.2010), cuja inércia no acionamento do
Poder Judiciário demonstra a ausência de fundado re-
ceio de dano irreparável ou de difícil reparação em sua
pretensão inicial, indefiro o pedido de tutela antecipada.

8 - 0001379-83.2010.4.05.8201 JORGE DE AGUIAR
LEITE (Adv. EDUARDO DE ARAUJO CAVALCANTI,
CATARINA MOTA DE F. PORTO, DIMITRI SOUTO MOTA)
x UNIAO (ADVOCACIA GERAL DA UNIAO) (Adv. SEM
PROCURADOR).      ...Havendo resposta com prelimi-
nares e/ou documentos, dê-se vista à parte autora, pelo
prazo de 10 (dez) dias.

9 - 0001517-50.2010.4.05.8201 MARIA NASCIMENTO
HONÓRIO (Adv. EUNICE ITALIANO DA NOBREGA) x
UNIÃO (Adv. SEM PROCURADOR). ...Havendo res-
posta com preliminares e/ou documentos, dê-se vista a
parte autora, pelo prazo de 10 (dez) dias.

10 - 0001662-09.2010.4.05.8201 FRANCISCO MANOEL
DO NASCIMENTO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.      Havendo resposta com preliminares
e/ou documentos, dê-se vista à parte autora, pelo prazo
de 10 (dez) dias.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

11 - 0000176-86.2010.4.05.8201 GERALDA SALES
ARAUJO (Adv. JOSE DE ARIMATEIA PEREIRA DA
SILVA) x GERENTE EXECUTIVO DO INSS (Adv. SEM
PROCURADOR).  ...Ante o exposto, denego a segu-
rança pleiteada, apreciando o processo com resolução
do mérito (art. 269, inciso I, do CPC).

12 - 0000225-30.2010.4.05.8201 MICHELLE PAMELA
BARBOSA (Adv. ALYSSON FILGUEIRA C. L. DA CRUZ)
x SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DA UNI-
VERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE (Adv.
SEM PROCURADOR).        ...Ante o exposto, DENEGO
A SEGURANÇA pleiteada, declarando a extinção do
processo com resolução do mérito (art. 269, inciso I, do
CPC).       Custas finais a serem pagas pela Impetrante.
Sem condenação em honorários advocatícios em virtude do
disposto no art. 25 da Lei n.º 12.016/09.     Publique-se.
Registre-se. Intimem-se, com vista à UFCG e ao MPF.

13 - 0000563-04.2010.4.05.8201 DECIO CARVALHO
LIMA (Adv. ALEX SOUTO ARRUDA) x REITOR DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE -
UFCG (Adv. SEM PROCURADOR). SENTENÇA

...Ante o exposto, concedo a segurança pleiteada, de-
clarando a extinção do processo com resolução do mé-
rito (art. 269, inciso I, do CPC), ratificando os termos da
liminar de fls. 39/41.   Sem custas processuais em face
da isenção legal decorrente da assistência judiciária con-
cedida a(à)(ao)(s) Impetrante(s) (art. 4.º, inciso II, da Lei
n.º 9.289/96) e da isenção legal do ente público ao qual
vinculada(s) a(s) Autoridade(s) Impetrada(s).
Sem condenação em honorários advocatícios em virtu-
de do disposto no art. 25 da Lei n.º 12.016/09.        Sen-
tença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art.
14, § 1.º, da Lei n. 12.016/09).  Oficie-se, com urgência,
ao Exmo. Sr. Desembargador Federal Relator do agra-
vo de instrumento interposto neste feito, encaminhando
cópia desta sentença. Publique-se. Registre-se. Inti-
mem-se, inclusive, a UFCG e com vista ao MPF.

75 - EMBARGOS À EXECUÇÃO FUNDADA EM SEN-
TENÇA

14 - 0001314-69.2002.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. ANTONIO MARCOS ALMEIDA)
x ALUIZIO CORREIA DE MELO (Adv. JURANDIR PE-
REIRA DA SILVA, HEITOR CABRAL DA SILVA, JOSE
CAMARA DE OLIVEIRA, SERGIO ALVES DE OLIVEIRA).
...Em seguida, intimem-se as partes para, no prazo de 5
(cinco) dias, manifestarem-se sobre as informações e/ou
novos cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DAS SENTENÇAS/DECISÕES/DESPACHOS
NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS PROFERIDOS
PELO MM. JUIZ FEDERAL TÉRCIUS GONDIM MAIA

Expediente do dia 23/07/2010 09:59

206 - EXECUÇÃO DE SENTENÇA CONTRA FAZENDA
PÚBLICA 

15 - 0004364-40.2001.4.05.8201 LUCAS DE CARVA-
LHO CONSTRUCOES E TURISMO LTDA (Adv.
ROBERTO FERREIRA BARBOSA, ARIADNA
GARIBALDI S. FERREIRA) x UNIAO (FAZENDA NA-
CIONAL) (Adv. SEM PROCURADOR).        ...Ante o
exposto, determino a não submissão da(s) RPV(‘s) a
serem expedidas nestes autos às regras dos §§ 9.º e 10
do art. 100 da CF/88, na redação da EC n.º 62/09, e a
notificação da Fazenda Pública Federal, por ofício, des-
ta decisão, para que reste resguardado eventual interes-
se recursal.

16 - 0004409-10.2002.4.05.8201 MARIA DE FATIMA
FERREIRA DE LIMA E OUTROS (Adv. JOSEFA INES
DE SOUZA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. RAIMUNDO LUCIANO MENEZES
JUNIOR).   ...Ante o exposto, determino a não submis-
são da(s) RPV(‘s) a serem expedidas nestes autos às
regras dos §§ 9.º e 10 do art. 100 da CF/88, na redação
da EC n.º 62/09, e a notificação da Fazenda Pública
Federal, por ofício, desta decisão, para que reste res-
guardado eventual interesse recursal.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

17 - 0000395-36.2009.4.05.8201 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO
MONTE RASO) x JOSE FERREIRA DA SILVA (Adv.
JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO RICARDO
ANTAS A CORDEIRO).   ...Postergo a apreciação do
Recurso de Apelação apresentado pela parte autora, às
fls. 77/88 para após a manifestação do INSS, nos autos
principais.

97 - EXECUÇÃO/CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

18 - 0001091-87.2000.4.05.8201 MARIA JOSELIA BE-
ZERRA E OUTROS (Adv. TANIO ABILIO DE
ALBUQUERQUE VIANA, HELDER JOSE GUEDES
NOBRE, HELIO JOSE GUEDES NOBRE) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. SALVADOR
CONGENTINO NETO, THEREZA SHIMENA SANTOS
TORRES, FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES).
Defiro o pleito formulado à fl. 307 e determino a intimação
do patrono do feito, para, no prazo de 05 (cinco) dias,
comparecer à Secretaria desta 4ª Vara com o fim de
receber a certidão que será fornecida por este Juízo.

229 - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

19 - 0006647-36.2001.4.05.8201 ANTONIO FERREIRA
DE LIMA (Adv. JOSE ALVES FORMIGA, MARTA REJANE
NOBREGA) x CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
(Adv. MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS, FRAN-
CISCO DAS CHAGAS NUNES).          ...Ante o exposto,
declaro extinta a execução, nos termos do art. 794,
inciso I, do CPC.

20 - 0001689-36.2003.4.05.8201 MARIA DAS NEVES
TEODOSO (Adv. WELITON CARDOSO OLIVEIRA) x
DIRETOR DE PESSOAL DO DNOCS (Adv. SEM PRO-
CURADOR).  ...Em seguida, intimem-se as partes des-
ta decisão, e, quanto à Exeqüente, também, para que
requeira, no prazo de 30 (trinta) dias, a execução da
obrigação de pagar na forma do art. 730 do CPC, obser-
vando as determinações do art. 614, cabeça, do CPC.

21 - 0004941-13.2004.4.05.8201 JOSE FERREIRA DA
SILVA (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, CICERO
RICARDO ANTAS A CORDEIRO) x INSTITUTO NACI-
ONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. FLÁVIO
PEREIRA GOMES). 1. intime-se o advogado da reque-
rente, para regularizar, no prazo de 30 (trinta) dias, o
pedido de habilitação formulado às fls. 206/210, com-
provando, documentalmente, nestes autos, o vínculo
de parentesco alegado, inclusive, trazendo, aos autos, o
atestado de óbito do autor falecido.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

22 - 0000273-57.2008.4.05.8201 JOSEFA ALIETE BE-
ZERRA SANTOS (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO
ARTUR MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SAN-
TOS DE OLIVEIRA, LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO,
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARILU
DE FARIAS SILVA).      Defiro o pleito formulado à fl.
119. Intime-se com vista aos autos, pelo prazo de 05
(cinco) dias.

23 - 0002043-51.2009.4.05.8201 MARIA VILMA
GONZAGA (Adv. RAFAEL SILVA MEDEIROS,
FERNANDO FERNANDES MANO) x UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Intime-se a parte autora do teor da
sentença de fls. 53/58 e ainda para, querendo, apresen-
tar as suas contrarrazões à apelação supracitada, no
prazo legal.

24 - 0002086-85.2009.4.05.8201 MARIA JOSE BARBO-
SA SANTOS REPRESENTADA POR CIDINEIA BAR-
BOSA DOS SANTOS (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR). ...Diante
disso, intime-se a Autora MARIA JOSÉ BARBOSA DOS
SANTOS, representada por CIDINÉIA BARBOSA DOS
SANTOS, através de seu(s) advogado(s), para, no pra-
zo de 15 (QUINZE) dias, fazer prova da condição desta
última de curadora daquela, através de cópia do ato de
sua nomeação como curadora, e da data de interdição
da referida Autora, sob pena de extinção do feito sem
resolução do mérito.

25 - 0003598-06.2009.4.05.8201 RAIMUNDO
GONCALVES MOREIRA (Adv. PIERSON HARLAN
DANTAS FELIX, MANOEL FELIX NETO) x INSTITUTO
NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM
PROCURADOR).      Intime-se a parte autora para,
querendo, apresentar as suas contra-razões à apelação
supracitada, no prazo legal.

26 - 0004239-91.2009.4.05.8201 MUNICIPIO DE IBIARA/
PB (Adv. ITALLO JOSÉ AZEVEDO BONIFÁCIO, LUCAS
GONÇALVES, DIÊGO FERREIRA RAMOS) x UNIÃO
(Adv. SEM PROCURADOR). ...Intime-se a parte autora
do teor da sentença de fls. 126/135 e ainda para, que-
rendo, apresentar as suas contra-razões à apelação
supracitada, no prazo legal.

27 - 0000170-79.2010.4.05.8201 CARLOS JOSE
SALUSTIANO REPRESENTADO POR LUIZA
BERNARDO SALUSTIANO (Adv. MARCOS ANTONIO

INACIO DA SILVA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. SEM PROCURADOR). ...intime-se a parte autora
para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente cópia das
peças extraviadas, visto que estas foram juntadas aos
autos por aquela.

28 - 0001995-58.2010.4.05.8201 ODAILTON SOARES
DE SOUSA REPRESENTADO POR UYRAPUAN SOA-
RES DE SOUSA (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO
DA SILVA, LETICIA BOLZANI GONDIM, FLÁVIO
AURELIANO DA SILVA NETO) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCU-
RADOR).        ...Ante o exposto:    I - reconheço, de
ofício, quanto à causa relativa à indenização por danos
morais, a ausência de pressuposto de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo e declaro
a extinção do processo sem resolução do mérito em
relação à pretensão inicial respectiva, nos termos do
art.267, inciso IV e § 3.º, do CPC;    II - e, quanto à causa
relativa à concessão de benefício assistencial, acolho a
competência desta Vara Federal, determinando o nor-
mal prosseguimento do feito, na forma abaixo.      18.
Por outro lado, compulsando-se os autos, verifico que
os documentos acostados aos autos às fls. 11/12 são
insuficientes para comprovar a atual condição da Sr.
UYRAPUAN SOARES DE SOUSA de curador do autor
ODAILTON SOARES DE SOUSA, bem como a data da
interdição deste último, elementos essenciais à caracte-
rização da legitimidade da representação do referido
autor pelo alegado curador.       19. Diante disso, intime-
se o Autor ODAILTON SOARES DE SOUSA, represen-
tado por UYRAPUAN SOARES DE SOUSA, através de
seus advogados, para, no prazo de 15 (QUINZE) dias,
fazer prova da condição deste último de curador daque-
le, através de cópia do ato de sua nomeação como
curador, e da data de interdição do referido Autor, sob
pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

29 - 0001983-44.2010.4.05.8201 GILSON DO NASCI-
MENTO REPRESENTADO POR ANA MARIA DO NAS-
CIMENTO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SIL-
VA, FAGNER FALCÃO DE FRANÇA, NARRIMAN
XAVIER DA COSTA) x INSTITUTO NACIONAL DE SE-
GURO SOCIAL - INSS (Adv. SEM PROCURADOR).
17. Ante o exposto:     I - reconheço, de ofício, quanto à
causa relativa à indenização por danos morais, a ausên-
cia de pressuposto de constituição e de desenvolvimen-
to válido e regular do processo e declaro a extinção do
processo sem resolução do mérito em relação à preten-
são inicial respectiva, nos termos do art.267, inciso IV e
§ 3.º, do CPC;   II - e, quanto à causa relativa à conces-
são de benefício assistencial, acolho a competência
desta Vara Federal, determinando o normal prossegui-
mento do feito, na forma abaixo.    18. Por outro lado,
compulsando-se os autos, verifico que os documentos
acostados aos autos às fls. 11/13 são insuficientes para
comprovar a atual condição da Sra. ANA MARIA DO
NASCIMENTO de curadora do autor GILSON DO NAS-
CIMENTO, bem como a data da interdição deste último,
elementos essenciais à caracterização da legitimidade
da representação do referido autor pela alegada curadora.
19. Diante disso, intime-se o Autor GILSON DO NASCI-
MENTO, representado por ANA MARIA DO NASCIMEN-
TO, através de seus advogados, para, no prazo de 15
(QUINZE) dias, fazer prova da condição desta última de
curadora daquele, através de cópia do ato de sua nome-
ação como curadora, e da data de interdição do referido
Autor, sob pena de extinção do feito sem resolução do
mérito.

30 - 0000758-86.2010.4.05.8201 MARIA LETICIA DE
ARAUJO (Adv. ANA KARLA COSTA SILVEIRA LUCENA,
FLAVIA DE ARAUJO BORBOREMA) x CAIXA
ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RAQUEL BATIS-
TA DE ATAÍDE).         ...Ante o exposto:     I - rejeito as
preliminares (processuais e de mérito) deduzidas pela
Ré em sua contestação;      II - e julgo improcedente o
pedido inicial, apreciando a lide com resolução do mérito
(art. 269, inciso I, do CPC).
Condeno a parte Autora, na forma do art. 20, § 4.º, do
CPC, a pagar à CEF honorários advocatícios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo ser observa-
do o disposto nos arts. 11, § 2.º, e 12 da Lei n.º 1.060/50,
por lhe ter sido deferido nesta sentença o benefício da
assistência judiciária.      Sem condenação em custas,
haja vista o disposto no inciso II do art. 4º da Lei n.º
9.289/96.     Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se a
parte Autora, por publicação, e a CEF, pessoalmente.

31 - 0001014-29.2010.4.05.8201 EREMITA DE FARIAS
GOMES (Adv. VALTER DE MELO, CANDIDO ARTUR
MATOS DE SOUZA, HERATOSTENES SANTOS DE
OLIVEIRA) x INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS.  ...intime-se o advogado da parte auto-
ra para recolher as custas processuais devidas no valor
de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de inscrição em dívida ativa da
União, conforme disposto no art. 16 da Lei nº 9.289/96.

32 - 0001977-37.2010.4.05.8201 JOSENILDO FELIX DE
ARAUJO REPRESENTADO POR JOÃO FELIX DE
ARAUJO (Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE COS-
TA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA LEITE) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).   ...Ante o exposto, em face dos
valores individuais das causas objetivamente cumuladas
neste feito de forma facultativa serem inferiores ao
limite de 60 (sessenta) salários mínimos utilizado como
critério legal de fixação do âmbito material de competên-
cia absoluta do JEF (art. 3.º, cabeça e § 3.º, da Lei n.º
10.259/01), reconheço, de ofício, a incompetência ab-
soluta desta Vara Federal para conhecimento,
processamento e julgamento desta ação ordinária e, em
conseqüência, declino da competência respectiva para
o JEF desta Subseção Judiciária (9.º Vara Federal).

33 - 0001979-07.2010.4.05.8201 MARINESIO DIAS RI-
BEIRO REPRESENTADO POR MARIO DIAS RIBEIRO
(Adv. MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA,
NARRIMAN XAVIER DA COSTA, JOSE GEORGE COS-
TA NEVES, KARLA GABRIELA SOUSA LEITE) x INSTI-
TUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv.
SEM PROCURADOR).  ...Ante o exposto:    I - reconhe-
ço, de ofício, quanto à causa relativa à indenização por
danos morais, a ausência de pressuposto de constitui-
ção e de desenvolvimento válido e regular do processo
e declaro a extinção do processo sem resolução do
mérito em relação à pretensão inicial respectiva, nos
termos do art.267, inciso IV e § 3.º, do CPC;     II - e,
quanto à causa relativa à concessão de benefício
assistencial, acolho a competência desta Vara Federal,
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determinando o normal prosseguimento do feito, na for-
ma abaixo.    18. Por outro lado, compulsando-se os
autos, verifico que os documentos acostados aos au-
tos às fls. 11/14 são insuficientes para comprovar a
atual condição da Sr. MÁRIO DIAS RIBEIRO de curador
do autor MARINÉSIO DIAS RIBEIRO, bem como a data
da interdição deste último, elementos essenciais à ca-
racterização da legitimidade da representação do referi-
do autor pelo alegado curador.     19. Diante disso,
intime-se o Autor MARINÉSIO DIAS RIBEIRO, repre-
sentado por MÁRIO DIAS RIBEIRO, através de seus
advogados, para, no prazo de 15 (QUINZE) dias, fazer
prova da condição deste último de curador daquele,
através de cópia do ato de sua nomeação como curador,
e da data de interdição do referido Autor, sob pena de
extinção do feito sem resolução do mérito.

34 - 0000762-26.2010.4.05.8201 JOAO BATISTA CEZAR
TORRES (Adv. ARIANO DA SILVA MEDEIROS) x CAI-
XA ECONOMICA FEDERAL - CEF (Adv. RAQUEL BA-
TISTA DE ATAÍDE).        ...Ante o exposto:     I - rejeito
a preliminar processual deduzida pela Ré em sua con-
testação;     II - acolho a preliminar de mérito de prescri-
ção suscitada pela Ré em relação à pretensão de inci-
dência sobre o saldo de sua conta de poupança dos
índices inflacionários referentes aos meses de junho/
87, janeiro/89 e fevereiro/89, resolvendo o mérito em
relação a esses pedidos na forma do art. 269, inciso IV,
do CPC;      III - e julgo improcedente o pedido inicial,
apreciando a lide com resolução do mérito (art. 269,
inciso I, do CPC).
Condeno a parte Autora, na forma do art. 20, § 4.º, do
CPC, a pagar à CEF honorários advocatícios que fixo
em R$ 500,00 (quinhentos reais), devendo ser observa-
do o disposto nos arts. 11, § 2.º, e 12 da Lei n.º 1.060/50,
por lhe ter sido deferido nesta sentença o benefício da
assistência judiciária.    Sem condenação em custas,
haja vista o disposto no inciso II do art. 4º da Lei n.º
9.289/96.    Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se a
parte Autora, por publicação, e a CEF, pessoalmente.

126 - MANDADO DE SEGURANÇA

35 - 0002332-81.2009.4.05.8201 LAMARK VIEIRA DA
SILVA (Adv. KAYO CAVALCANTE MEDEIROS, LARISSA
CARLA OLIVEIRA FIGUEIREDO) x GERENTE REGI-
ONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO
NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE (Adv. SEM PRO-
CURADOR) x GERENTE DA CAIXA ECONOMICA
FEDERAL (Adv. ISAAC MARQUES CATÃO).       Tendo
em vista o teor da certidão de fl. 259, deixo de receber
a apelação da parte impetrante, posto que apresentada
intempestivamente.

36 - 0002819-51.2009.4.05.8201 RGM CONSTRUTO-
RA LTDA. (Adv. ROMULO SERGIO SILVA AMARANTE)
x PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PRÓ-REITORIA DE GESTÃO AD-
MINISTRATIVO-FINANCEIRA DA UFCG (Adv. SEM
PROCURADOR). ...Intime-se o Impetrante para,
no prazo de 10 (dez) dias, promover a execução
relativa ao ressarcimento das custas inicias (fl.48),
consoante sentença de fls. 74/76, nos termos do
art. 730 do CPC, ou informar nos autos o seu desin-
teresse em fazê-lo.

37 - 0002889-68.2009.4.05.8201 RGM CONSTRUTO-
RA LTDA. (Adv. ROMULO SERGIO SILVA AMARANTE)
x PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO DA PRO-REITORIA DE GESTÃO ADMI-
NISTRATIVA-FINANCEIRA DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG (Adv. SEM
PROCURADOR).        Intime-se o Impetrante para,
no prazo de 10 (dez) dias, promover a execução
relativa ao ressarcimento das custas inicias (fl.32),
consoante sentença de fls. 53/55, nos termos do
art. 730 do CPC, ou informar nos autos o seu desin-
teresse em fazê-lo.

38 - 0004257-15.2009.4.05.8201 ANTONIO BATISTA
FILHO (Adv. KAYO CAVALCANTE MEDEIROS,
LARISSA CARLA OLIVEIRA FIGUEIREDO) x GEREN-
TE REGIONAL DO MINISTERIO DO TRABALHO E
EMPREGO NA CIDADE DE CAMPINA GRANDE (Adv.
SEM PROCURADOR). Tendo em vista o teor da
certidão de fl. 172, deixo de receber a apelação da parte
impetrante, posto que apresentada intempestivamente.

39 - 0000095-40.2010.4.05.8201 ANDERSON DUTRA
DA SILVA E OUTROS (Adv. KAYO CAVALCANTE
MEDEIROS, LARISSA CARLA OLIVEIRA
FIGUEIREDO) x GERENTE REGIONAL DO
MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO NA CIDA-
DE DE CAMPINA GRANDE (Adv. SEM PROCURA-
DOR). Tendo em vista o teor da certidão de fl. 199,
deixo de receber a apelação da parte impetrante (fls.
185/195), posto que apresentada intempestivamente.

40 - 0000436-66.2010.4.05.8201 DANIELLY PATRICIA
DE SALES CAVALCANTE (Adv. SEVERINO DO RAMO
PINHEIRO BRASIL) x PRO-REITOR DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG (Adv.
SEM PROCURADOR).        ...intime-se a parte impetrante
para juntar aos autos o comprovante de quitação das
custas processuais finais, no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de inscrição em dívida ativa da União, confor-
me disposto no art. 16 da Lei nº 9.289/96.

41 - 0000891-31.2010.4.05.8201 GERMANA CORREIA
DE OLIVEIRA (Adv. ADRIANA CORREIA DE OLIVEI-
RA) x REITOR PRO TEMPORE EM EXERCÍCIO ANTO-
NIO CARLOS GOMES VARELA (Adv. SEM PROCURA-
DOR). ...Intime-se a parte impetrante para, querendo,
apresentar as suas contrarrazões à apelação supracitada,
no prazo legal.

42 - 0001809-35.2010.4.05.8201 CONSFOR CONSTRU-
TORA FORTALEZA LTDA (Adv. THICIANNA DA COS-
TA PORTO ARAUJO) x PRÓ-REITOR DE ADMI-
NISTRAÇÃO FINANCEIRA DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DE CAMPINA GRANDE (Adv. SEM PRO-
CURADOR).        ...Ante o exposto, declaro extinto
o processo sem resolução do mérito com base no
art.23 da Lei nº 12.016/2009 c/c o art. 267, IV, do
Código de Processo Civil.    Sem condenação em
honorários advocatícios em face das Súmulas n.º
512 do STF e n.º 105 do STJ.    Condeno a Impetrante
a arcar com o pagamento das custas processuais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se, inclusive com
vista à UFCG.

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGA-
DOS DOS ATOS ORDINATÓRIOS/INFORMAÇÕES

DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIO-
NADOS
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28 - AÇÃO MONITÓRIA

43 - 0001652-96.2009.4.05.8201 CAIXA ECONOMICA
FEDERAL - CEF (Adv. AURELIO HENRIQUE F. DE
FIGUEIREDO) x STARSKY LEE GOUVEIA BESERRA
E OUTRO (Adv. PATRICIA ARAUJO NUNES,
LUZIMARIO GOMES LEITE). ...A seguir, dê-se vista à
parte ré, pelo prazo de 05 (cinco) dias, voltando-me os
autos conclusos para sentença, após as manifestações
das partes.

73 - EMBARGOS À EXECUÇÃ0

44 - 0000828-40.2009.4.05.8201 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. TALES CATAO
MONTE RASO) x CARMELITA MARIA DA CONCEICAO
(Adv. GILDASIO DE ALCANTARA MORAIS, GILVAN
FERNANDES).      Intime-se a parte autora, com vista
aos autos, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

45 - 0000738-95.2010.4.05.8201 INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. MARILU DE
FARIAS SILVA) x JOSÉ RAPOSO SOBRINHO E OU-
TROS (Adv. JURANDIR PEREIRA DA SILVA, ALEXAN-
DRE JOSE PAIVA DA SILVA MELO, IVO CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA, ANDRE CASTELO
BRANCO PEREIRA DA SILVA).  ...Devolvidos os autos
com cálculos/informação pelo Setor Contábil, intimem-
se as partes para manifestação, no prazo de 05 (cinco)
dias.

29 - AÇÃO ORDINÁRIA (PROCEDIMENTO COMUM
ORDINÁRIO)

46 - 0010906-16.1900.4.05.8201 MARIA JOSE DA SIL-
VA E OUTRO (Adv. RINALDO BARBOSA DE MELO) x
INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
(Adv. JOAO FELICIANO PESSOA). ...intime-se a habi-
litada, através de seu advogado, para requerer, no prazo
de 30 (trinta) dias, a execução da obrigação de pagar na
forma do art. 730 do CPC, trazendo aos autos demons-
trativo de débito atualizado até a data do requerimento,
conforme previsto no art. 614, inciso II, do CPC.

47 - 0031263-17.1900.4.05.8201 MARGARIDA
BERNARDO DA SILVA E OUTRO (Adv. JAIRO DE
OLIVEIRA SOUZA, SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA,
CLAUDIONOR VITAL PEREIRA) x INSTITUTO NACIO-
NAL DE SEGURO SOCIAL - INSS (Adv. ELIANE DE
OLIVEIRA ARRUDA). ...intime-se a habilitada MARIA
MARGARIDA BELMIRO, através de seu advogado, para
requerer, no prazo de 30 (trinta) dias, a execução da
obrigação de pagar na forma do art. 730 do CPC, trazen-
do aos autos demonstrativo de débito atualizado até a
data do requerimento, conforme previsto no art. 614,
inciso II, do CPC.

Total Intimação : 47
RELAÇÃO DE ADVOGADOS (E/OU PROCURADORES)
CONSTANTES NESTA PAUTA:
ADRIANA CORREIA DE OLIVEIRA-41
ALEX SOUTO ARRUDA-13
ALEXANDRE JOSE PAIVA DA SILVA MELO-3,45
ALYSSON FILGUEIRA C. L. DA CRUZ-12
ANA KARLA COSTA SILVEIRA LUCENA-30
ANDRE CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-45
ANTONIO MARCOS ALMEIDA-14
ARIADNA GARIBALDI S. FERREIRA-15
ARIANO DA SILVA MEDEIROS-34
AURELIO HENRIQUE F. DE FIGUEIREDO-43
CANDIDO ARTUR MATOS DE SOUZA-22,31
CATARINA MOTA DE F. PORTO-8
CHARLES FELIX LAYME-1
CICERO RICARDO ANTAS A CORDEIRO-17,21
CLAUDIONOR VITAL PEREIRA-47
DIÊGO FERREIRA RAMOS-26
DIMITRI SOUTO MOTA-8
EDSON BATISTA DE SOUZA-7
EDUARDO DE ARAUJO CAVALCANTI-8
ELIANE DE OLIVEIRA ARRUDA-47
EUNICE ITALIANO DA NOBREGA-9
FABIO ROMERO DE SOUZA RANGEL-1
FAGNER FALCÃO DE FRANÇA-27,29
FERNANDO FERNANDES MANO-23
FLAVIA DE ARAUJO BORBOREMA-30
FLÁVIO AURELIANO DA SILVA NETO-28
FLÁVIO PEREIRA GOMES-21
FRANCISCO DAS CHAGAS NUNES-1,18,19
GILDASIO DE ALCANTARA MORAIS-4,44
GILVAN FERNANDES-44
GIOVANE ARRUDA GONCALVES-2
GUTHEMBERG C AGRA DE CASTRO-5
HEITOR CABRAL DA SILVA-14
HELDER JOSE GUEDES NOBRE-18
HELIO JOSE GUEDES NOBRE-18
HERATOSTENES SANTOS DE OLIVEIRA-22,31
IBER CAMARA DE OLIVEIRA-3
ISAAC MARQUES CATÃO-35
ITALLO JOSÉ AZEVEDO BONIFÁCIO-26
IVO CASTELO BRANCO PEREIRA DA SILVA-45
JAIRO DE OLIVEIRA SOUZA-47
JOAO FELICIANO PESSOA-46
JOSE ALVES FORMIGA-19
JOSE CAMARA DE OLIVEIRA-3,14
JOSE DE ARIMATEIA PEREIRA DA SILVA-11
JOSE GEORGE COSTA NEVES-7,32,33
JOSEFA INES DE SOUZA-16
JURANDIR PEREIRA DA SILVA-3,14,17,21,45
KARLA GABRIELA SOUSA LEITE-32,33
KAYO CAVALCANTE MEDEIROS-35,38,39
LARISSA CARLA OLIVEIRA FIGUEIREDO-35,38,39
LEOPOLDO MARQUES DASSUNCAO-22
LETICIA BOLZANI GONDIM-28
LUCAS GONÇALVES-26
LUIZ CESAR GABRIEL MACEDO-22
LUZIMARIO GOMES LEITE-43
MANOEL FELIX NETO-25
MARCOS ANTONIO INACIO DA SILVA-7,10,24,27,28,
29,32,33
MARCOS CALUMBI NOBREGA DIAS-1,19
MARILU DE FARIAS SILVA-22,45
MARTA REJANE NOBREGA-19
NARRIMAN XAVIER DA COSTA-29,32,33
PATRICIA ARAUJO NUNES-43
PIERSON HARLAN DANTAS FELIX-25
RAFAEL SILVA MEDEIROS-23
RAIMUNDO LUCIANO MENEZES JUNIOR-16
RAQUEL BATISTA DE ATAÍDE-30,34

RINALDO BARBOSA DE MELO-46
ROBERTO FERREIRA BARBOSA-15
ROMULO SERGIO SILVA AMARANTE-36,37
SALVADOR CONGENTINO NETO-18
SEBASTIAO ARAUJO DE MARIA-47
SEM PROCURADOR-2,3,4,5,6,7,8,9,11,12,13,15,20,23,
24,25,26,27,28,29,32,33,35,36,37,38,39,40,41,42
SERGIO ALVES DE OLIVEIRA-14
SEVERINO DO RAMO PINHEIRO BRASIL-40
TALES CATAO MONTE RASO-17,44
TANIO ABILIO DE ALBUQUERQUE VIANA-18
TELMO FORTES ARAUJO-6
THEREZA SHIMENA SANTOS TORRES-18
THICIANNA DA COSTA PORTO ARAUJO-42
VALTER DE MELO-22,31
WELITON CARDOSO OLIVEIRA-20

Setor de Publicação
HILDEBRANDO DE SOUZA RODRIGUES
Diretor(a) da Secretaria
4ª. VARA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000376-5/2010
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 21/06/2010
PROCESSO
0034458-10.1900.4.05.8201
APENSOS

CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: PRAVARRER INDUSTRIA E COMER-
CIO LTDA.

INTIMAÇÃO DE
PRAVARRER INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, na
pessoa de seu representante legal, CPF/CNPJ:
09.242.470/0001-36

CDA
42697278500

FINALIDADE
Intimar do ato judicial proferido por este Juízo, cujo
teor é o seguinte:
““(...) julgo extinta a obrigação tributária por remissão
(art. 156, IV, CTN), declarando a extinção da presente
execução na forma do art. 794, II, e 795 do CPC.    3.
Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para efetuar(em)
o pagamento das custas processuais no prazo de 15
(quinze) dias.   4. Esgotado esse prazo e pendente o
pagamento referido, proceda o Senhor Diretor de Se-
cretaria na forma do art. 16 da Lei nº 9.289/96, ressal-
vado o previsto no art.65, parágrafo único, da Lei nº
7.799/89, bem assim o que dispõe a Portaria nº 49, de
01.04.2004, do Ministério da Fazenda, hipótese esta
submetida à criteriosa análise do setor de cálculos,
comprovada por meio de certidão juntada aos autos
oportunamente, se for o caso.  5. Em qualquer situa-
ção, decorrido o prazo previsto no item 3, certifique-
se devidamente. 6. Sem honorários, eis que compu-
tado, no débito excutido, o encargo de 20% previsto
no Decreto-Lei n.º 1025/69, consoante entendimento
pacificado pela Súmula 168 do extinto TFR.  7. Sen-
tença não sujeita ao duplo grau necessário (art. 475, §
2º, CPC).  8. Após, dê-se baixa e arquivem-se os
autos.  P. R. I.”.
”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000377-0/2010
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 21/06/2010
PROCESSO
0107842-35.1999.4.05.8201
APENSOS

CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: MARCO ANTONIO BARBOSA SILVA

INTIMAÇÃO DE
MARCO ANTÔNIO BARBOSA SILVA, na pessoa de seu
representante legal, CPF/CNPJ: 24.494.379/0001-00

CDA
42698056207

FINALIDADE
Intimar do ato judicial proferido por este Juízo, cujo
teor é o seguinte:
 “1. Devidamente intimada para se manifestar sobre
a remissão do crédito tributário exequendo, na forma
do art. 14 da Lei nº 11.941/2009, a Fazenda Nacional
pugnou pela extinção da presente execução.
2. Isto posto, considerando que incide, no caso, a
hipótese de remissão positivada no art. 14 da Lei nº
11.941/2009, julgo extinta a obrigação tributária por
remissão (art. 156, IV, CTN), declarando a extinção
da presente execução na forma do art. 794, II, e 795
do CPC.
3. Intime(m)-se o(a)(s) executado(a)(s) para
efetuar(em) o pagamento das custas processuais no
prazo de 15 (quinze) dias
4. Esgotado esse prazo e pendente o pagamento refe-
rido, proceda o Senhor Diretor de Secretaria na forma
do art. 16 da Lei nº 9.289/96, ressalvado o previsto no
art.65, parágrafo único, da Lei nº 7.799/89, bem as-

sim o que dispõe a Portaria nº 49, de 01.04.2004, do
Ministério da Fazenda, hipótese esta submetida à
criteriosa análise do setor de cálculos, comprovada
por meio de certidão juntada aos autos oportunamen-
te, se for o caso.
5. Em qualquer situação, decorrido o prazo previsto
no item 3, certifique-se devidamente.
6. Sem honorários, eis que computado, no débito
excutido, o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei
n.º 1025/69, consoante entendimento pacificado pela
Súmula 168 do extinto TFR.
7. Sentença não sujeita ao duplo grau necessário (art.
475, § 2º, CPC).
8. Após, dê-se baixa e arquivem-se os autos.
P. R. I.”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº EFT.0010.000378-4/2010
Prazo: 10 (dez) dias

DATA: 21/06/2010

PROCESSO
0015527-56.1900.4.05.8201
APENSOS

CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: INDUSTRIA & COMERCIO DE CAL-
CADOS COLLY LTDA ME

INTIMAÇÃO DE
INDUSTRIA & COMÉRCIO DE CALÇADOS COLLY
LTDA ME, na pessoa de seu representante legal, CPF/
CNPJ: 24.106.759/0001-11

CDA
42698107472

FINALIDADE
Intimar do ato judicial proferido por este Juízo, cujo
teor é o seguinte:
“(...)  Isso posto, quanto ao crédito cobrado no pre-
sente feito, após a prévia oitiva da Fazenda Pública
(art. 40, §4º da LEF), reconheço de ofício a prescrição
intercorrente, julgando o processo, com resolução de
mérito, com fulcro no art. 174 do Código Tributário
Nacional e com base nos arts. 219, §5º e 269, IV, do
Código de Processo Civil.
Quanto ao pedido de Certidão requerida pela Fazenda
Nacional, hei de indeferir, pois como é notório, o Judi-
ciário está assoberbado de tarefas, não sendo aceitá-
vel um agravamento desta situação com atendimen-
to a diligências que a própria exequente tem condi-
ções de realizar através de seus bancos de dados.
Sem condenação em honorários, tendo em vista que
o reconhecimento da prescrição intercorrente se deu
ex officio, após a oitiva da Fazenda Pública, e não por
provocação do(a) Executado(a), não restando o(a)
Exequente vencida ou sucumbente nos moldes do
art. 20 do CPC.
Intime(m)-se o(s) executado(s) para efetuar(em) o
pagamento das custas processuais no prazo de 15
(quinze) dias.
Findo o prazo assinado no parágrafo anterior sem
que o executado tenha recolhido as custas devi-
das, certifique-se e, em seguida, proceda o Sr.
Diretor de Secretaria na forma do artigo 16 da Lei
n.º 9.289/96.
P. R. I.
Sentença não sujeita ao duplo grau obrigatório (art.
475, §§2º e 3º, do CPC).
Transitada em julgado, certifique-se, levante-se even-
tual constrição, dê-se baixa e arquivem-se os autos
com as cautelas legais ”.
De ordem do(a) MM. Juiz(a) Federal
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor(a) de Secretaria da 10ª Vara

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA - 10ª VARA

EDITAL DE CITAÇÃO Nº EFT.0010.000379-9/2010
Prazo: 30 (trinta) dias

DATA: 21/06/2010

PROCESSO
0003190-15.2009.4.05.8201
APENSOS

CLASSE   99
DESCRIÇÃO DA AÇÃO
EXECUÇÃO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DE
METROLOGIA, NORMALIZACAO E QUAL. IND. -
INMETRO

EXECUTADO: CEREALISTA PARAIBINHA LTDA

CITAÇÃO DE
CEREALISTA PARAIBINHA LTDA, na pessoa de seu
representante legal  CPF/CNPJ: 07.192.556/0001-76

NATUREZA DA DÍVIDA
multas

CDA
58, 59, 61, 62

Citação para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a
dívida de R$ 12.612,70 (doze mil seiscentos e doze
reais e setenta centavos), com juros, correção e en-
cargos legais ou garantir a execução acima referida.
MARCONI PEREIRA DE ARAUJO
Diretor de Secretaria da 10ª Vara


